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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6849/2022
DE 22 de fevereiro de 2022.

“NOMEIA COMISSÃO DE 
AVALIADORES PARA LEILÃO 001/2022, 
DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal de 
Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os Senhores Sandro Marcio 
da Rosa, Denilson de Oliveira Camargo, Ezequias Campos 
Barbosa, e Paulo Maciel Pinto, para procederem á avaliação, 
para fins de procedimento licitatório – Leilão 001/2022, dos 
bens móveis inservíveis, de propriedade do Município, 
conforme relação e demais informações contidas em 
processo licitatório próprio.

Art. 2º - As despesas com execução deste Decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Portarias

PORTARIA N.º 11.913/2022
De 21 de fevereiro de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Ana Paula Rodrigues de 
Almeida, sendo a 32º classificável do Concurso Público 
nº 001/2018, destinado ao preenchimento da vaga de 
Coordenador Pedagógico.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. Ana Paula Rodrigues de Almeida, 
portadora do RG n° 33.XXX.XXX-9 SSP/SP, CPF nº 29X.
XXX.XXX-X2 e PIS 19X.XXXXX.XX-8, para ocupar o cargo 

efetivo de Coordenador Pedagógico, com a referência III-3-I, 
a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 21 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.914/2022
De 21 de fevereiro de 2022.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que a Sra. Luciana Porfiria Franco 
Marques Rodrigues, sendo a 33º classificável do Concurso 
Público nº 001/2018, destinado ao preenchimento da vaga 
de Coordenador Pedagógico.

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Sra. Luciana Porfiria Franco Marques 
Rodrigues, portadora do RG n° 22.XXX.XXX-7 SSP/SP, CPF 
nº 14X.XXX.XXX-51 e PIS 12X.XXXXX.XX-7, para ocupar o 
cargo efetivo de Coordenador Pedagógico, com a referência 
III-3-I, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 21 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA Nº 11.915/2022
De 22 de fevereiro de 2022.

“Concede afastamento sem 
remuneração”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Artigo 1º - Concede afastamento sem remuneração, para 
a Sra. CHEILE APARECIDA DIAS DA COSTA MENDES, 
portadora do RG nº 12.XXX.XX9 e CPF 14X.XXX.XXX-X0, 
que exerce o cargo efetivo de SERVIÇOS GERAIS, durante 



Diário Oficial MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022 pag. 3

o período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 22 de 
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA n.º 11.916/2022
De 22 de fevereiro de 2022.

“Decisão acerca da Sindicância 
instaurada pela Portaria n.º 
11.272/2020.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Instauração de Sindicância através 
da Portaria n.º 11.272 de 13 de maio de 2020;

CONSIDERANDO que a sindicância deu-se em caráter 
investigatório;

CONSIDERANDO que foi determinada a instauração de 
processo disciplinar em 17 de agosto de 2020, mas que não 
houve a efetiva instauração;

CONSIDERANDO que o último parecer, já ratificado, 
entendeu que não há elementos que possam embasar um 
processo administrativo disciplinar;

RESOLVE:

Artigo 1º - Pela não instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar pelas razões expostas no parecer de fls. 534/548, 
determinando o arquivamento da presente Sindicância.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada no lugar de costume na mesma data

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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